LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Caddigo Penal

TITULO XI o
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAGAO PUBLICA

CAPITULO Il N
DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A ADMISTRACAO EM
GERAL

Resisténcia
Art. 329. Opor-se a execugcdo de ato legal, mediaméEncia ou ameaca a

funcionario competente para executa-lo ou a queneditieja prestando auxilio:
Pena - detencéo, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos.
§ 1° Se o ato, em razao da resisténcia, ndo sataxec
Pena - reclusao, de 1 (um) a 3 (trés) anos.
§ 2° As penas deste artigo sdo aplicaveis sem ipoejdas correspondentes a

violéncia.

Desobediéncia
Art. 330. Desobedecer a ordem legal de funciorn@itdico:

Pena - detencéo, de 15 (quinze) dias a 6 (seiggnesnulta.



